
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município, REQUEREMOS a

Vossa Excelência que seja encaminhado à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E

COMUNICAÇÃO,  que  envie  cópia/preste  informações  sobre  a  nomeação  dos  candidatos

aprovados no concurso da prefeitura de edital Nº 01/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023, mais

especificamente dos cargos de agentes de Combate a Endemias. 

JUSTIFICATIVA

 Houve  um  concurso  ano  passado,  contudo,  os  aprovados  ainda  não  foram

convocados. Assim, requer informações sobre qual a previsão para a convocação, visto que

estamos vivendo uma grave epidemia de dengue na cidade e um grande déficit de agentes de

combate às endemias.  

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de maio de 2024.

AMANDA GONDIM

Vereadora - PSB
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1791/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


